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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO 

EXTRA TO DE CONTRATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO n• 010/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n' 047/2026 
CONTRATO ADMINISTRATIVO n' 047/2026 
LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO/PI 
CNPJ: 06.554.943/0001-42 
CONTRATADO: CENTRO MUSICAL LIDA 
CNPJ: 41.257.130/0001-91 
ENDEREÇO: Rua Rui Barbosa, n' 29, Centro, Teresina/PI, CEP: 64000-090 
OBJETO: Aquisição de equipamentos para apoio ao setor de comunicação da Secretaria Municipal de 
Administração 
VALOR TOTAL: R$ 32.103,00 (trinta e dois mil, cento e três reais) 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021 
FONTE DE RECURSOS: FPM, ICMS, conta movimento e outros 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (doze) meses 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRA TO: 27 de março de 2026 

Eduardo Alves Carvalho 
Prefeito Municipal 
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" Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Santa Filomena PREFEITUR A"""' º ".'°' 

Avenida Barão de Santa Filomena, 130 - Centro ~ Santaflomena 
CEP: 64.94&-000 -Santa Rlomena -PI - CNPJ: 06.554240/0001-14 ~ ............... _, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 014/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 13/2026 (90013/2026 - N2 NO COMPRAS.GOV) 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes para academias ao ar livre no 
município de Santa Filomena-PI, conforme especificações constantes no Termo de Referência 

Após constatar a regularidade dos atos e, considerando o julgamento da presente licitação 
pelo Pregoeiro, no sistema COMPRAS.GOV, conforme Termo de Julgamento nos autos, 
ADJUDICO o objeto acima e HOMOLOGO o presente PREGÃO ELETRÔNICO N2 13/2026 
{90013/2026) em favor da empresa IDN CONSTRUÇÃO E SERVICOS LTDA, CNPJ N2 
61.967.627 /0001-00, que sagrou-se vencedora de todos os lotes, totalizando R$ 290.046,00 
(duzentos e noventa mil e quarenta e seis reais), bem como autorizo a elaboração da Ata de 
Registro de Preços e o instrumento contratual. 

Santa Filomena - PI, 01 de abril de 2026. 
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FERNANDO ANDRADE COELHO 
Prefeito do Município de Santa Filomena-PI 
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a Barão de Santa Filomena, 130, centro, 64.945-000, Santa Filomena-~~ 
CNPJ - 06.554.240/0001·14 

Portaria nº 31/2026 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
normas correlatas; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 06, de 29 de agosto de 2025, que 
dispõe sobre a criação do processo de seleção meritocrática da gestão escolar do 
Município de Santa Filomena-PI, na forma que especifica; 

CONSIDERANDO o Edital SEMED 004/2025, no item 2.6, que a indicação de novos 
diretores escolares pode ocorrer com a nomeação direta pelo Poder Executivo, 
atendendo aos requisitos estabelecidos; 

CONSIDERANDO o termo de desistência assinado pela servidora Solange Maria de 
Sousa Silva, aprovada no referido certame, conforme resultado homologado em 3 de 
outubro de 2025, 

CONSIDERANDO a ausência de novos classificados no processo seletivo vigente, 

CONSIDERANDO que a natureza do cargo permanece de livre nomeação e livre 
exoneração, 

RESOLVE 

Art. 1° - DISPENSAR, a pedido, a Sra. Solange Maria de Sousa Silva, inscrita no 
CPF nº 019.767.573-55, da função de Diretora Escolar da Escola Municipal Nordesta 
Anumará; 

Art. 2° - NOMEAR, para exercer a função de DIRETORA da Escola Municipal Nordesta 
Anumará, a servidora VANESSA AVELINO SIRQUEIRA, inscrita no CPF nº 
880 .252.253-72; 

Art. 3° - Compete à Diretora nomeada o cumprimento das atribuições previstas em 
lei, em regulamento próprio e demais normas expedidas pela Secretaria Municipal de 
Educação. 

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Filomena - PI , 01 de abril de 2026. 
OoQlmento nslnedo diaiwlmmt. 
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FERNANDO ANUKAUt:: t;Ut::LHU 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 
Secretaria Municipal do Educação 

TERMO DE DESISTÊNCIA 
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portador(a) ela Cédula de Identidade nº o.J.:ifí.!/OtJ,Uqqq-p e CPF 

nº Q.l91:6t:5t-3-5 5 , aprovado(a) e classificado(a) no Edital nº SEM E D 

004/2025, para a função de DIRETOR ESCOLAR, no municfpio de Santa Filomena , com 

resultado publicado e homologado no dia 3 de outubro de 2025, assino o presente Termo 

de Desistência, declarando, de forma livre, expressa, inequfvoca e irrevogável, a minha 

desistência da participação no referido processo seletivo vigente, renunciando a todos os 

direitos dele decorrentes. 

Santa Filomena-PI, 31 de março de 2026. 

7 Assinatura do Diretor Escolar 
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